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SELEÇÃO DE CANDIDATOS/AS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM SAÚDE ANIMAL PARA OS CURSOS DE MESTRADO E
DOUTORADO ACADÊMICOS PARA O PRIMEIRO PERÍODO LETIVO DE

2021

PREÂMBULO

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde Animal, no uso de suas
atribuições legais, torna público e estabelece o Edital Nº 02/2021, de retificação do Edital Nº
01/2021, nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital.

Item 3.4.8 
Onde se lê:
Comprovante original do recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais). Para emitir a Guia de Recolhimento da União (GRU), o candidato deverá entrar no
seguinte endereço eletrônico do Tesouro Nacional
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, e preencher  com  os
seguintes  dados:  Unidade  Gestora  (UG)  154040;  Gestão 15257;  Código  de Recolhimento
28838-  1;  Número  de  Referência  4379;  Competência:  12/2020;  Vencimento 13/12/2020;
preencher  os campos  obrigatórios  com  os  dados  do  candidato e  o valor da inscrição;
Conforme a Resolução CPP 06/2020, em seu art. 4º: “Estão isentos de pagamento de taxa de
inscrição  servidores  da  Fundação  Universidade  de  Brasília,  bem como pessoas  de baixa
renda ou de grupos hipossuficientes, mediante recursos pela chefia da Unidade Acadêmica.”

Leia-se:
Comprovante original do recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais). Para emitir a Guia de Recolhimento da União (GRU), o candidato deverá entrar no
seguinte endereço eletrônico do Tesouro Nacional
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, e preencher  com  os
seguintes  dados:  Unidade  Gestora  (UG)  154040;  Gestão 15257;  Código  de Recolhimento
28838-  1;  Número  de  Referência  4379;  Competência:  11/2021;  Vencimento 13/11/2021;
preencher  os campos  obrigatórios  com  os  dados  do  candidato e  o valor da inscrição;
Conforme a Resolução CPP 06/2020, em seu art. 4º: “Estão isentos de pagamento de taxa de
inscrição  servidores  da  Fundação  Universidade  de  Brasília,  bem como pessoas  de baixa
renda ou de grupos hipossuficientes, mediante recursos pela chefia da Unidade Acadêmica.”

Brasília-DF, 05 de novembro de 2021.

FABIANO  JOSÉ FERREIRA DE SANT’ANA
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde Animal

Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária
Universidade de Brasília
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